
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
92/2023,  DE  AUTORIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL,  QUE  AUTORIZA  O  PODER
EXECUTIVO  A  ABRIR  CRÉDITOS  ADICIONAIS  ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO  VIGENTE,
APROVADOS  PELA  LEI  MUNICIPAL  Nº  5.457,  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2022,
DESTINADOS A SUPRIR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS INSUFICIENTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte e
três), às 19 horas, temporariamente no Salão do Júri – Fórum de Ibitinga, localizado na
Rua Prudente de Moraes, 570 – Centro de Ibitinga-SP, foi realizada a Audiência Pública
para discussão do Projeto de Lei  Ordinária nº 92/2023, de autoria da Prefeitura de
Ibitinga,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  créditos  adicionais  especiais  ao
orçamento vigente,  aprovados pela Lei  Municipal  nº  5.457,  de  14 de dezembro de
2022,  destinados  a  suprir  dotações  orçamentárias  insuficientes,  e  dá  outras
providências.  O presidente da Comissão de Orçamento,  Finanças  e Contabilidade o
senhor Dr.  Fernando Edson Fernando Inácio iniciou a Audiência Pública informando
que a  mesma será  transmitida  ao  vivo  pelo  Facebook  oficial  da  Casa  e,  após  seu
término, a gravação de vídeo será postada no site da Câmara Municipal da Estância
Turística  de  Ibitinga,  endereço  eletrônico  www.ibitinga.sp.leg.br.  Informou  que  a
população que acompanha esta audiência remotamente poderá participar através do
e-mail  informacao@camaraibitinga.sp.gov.br,  informando  o  nome  completo  e  CPF
identificando o assunto “AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 14/06/2023”. O Presidente da
comissão  informou  que  o  arquivo  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  92/2023  está
disponível  no  site  deste  Poder  Legislativo  -  www.ibitinga.sp.leg.br.  O  Presidente
comunicou que será lavrada ata pela Comissão e que a duração máxima da audiência
pública  será  de  duas  horas,  prorrogável  se  necessário.  Estavam  presentes  nesta
Audiência  os  membros  da  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  o
Vereador Dr. Edson Fernando Inácio (Presidente), Vereador Murilo Cavalheiro Bueno
(Vice-Presidente), Vereador José Nilson Viana (Secretário) e o senhor Lilson Aparecido
Matiolli (Diretor de Orçamento da Prefeitura Municipal), a senhora Fátima Aparecida
Johansen (Diretora Financeira da Câmara Municipal de Ibitinga). Ao terminar o registro
de  presença,  o  Presidente  da  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade
concedeu a  palavra  ao  senhor  Lilson  Aparecido Matiolli  (Diretor  de  Orçamento  da
Prefeitura Municipal), para explanar sobre o projeto objeto desta audiência. O senhor
Lilson  realizou  a  leitura  comentando  os  artigos  e  fichas  orçamentárias  do  PLO  nº
92/2023, e lembrou que o destino do objeto do projeto que é a Secretaria Municipal
de Cultura é oriundo da apresentação de emenda impositiva dos Vereadores: Murilo
Cavalheiro Bueno, Marco Antônio da Fonseca e Richard Porto de Rosa para compra de
veículo Van e equipamento de luz som, modernizando os equipamentos. O Presidente
da Comissão perguntou se há a cotação do veículo, sendo respondido pelo Diretor
Lilson que há o modelo da tendência da compra e do equipamento também já tem
definido qual vai ser. Dando sequência o Diretor disse que serão anuladas fichas dentro
da própria Secretaria, movendo os recursos necessários para executar tais aquisições e
abranger  essas  necessidades  e  para  finalizar  realizou  a  leitura  da  justificativa  do
projeto. O Presidente da Comissão ressaltou a relevância do projeto e que valorizará os
eventos  realizados  em nosso município.  Não havendo mais  discussão do Projeto o



Presidente  da  Comissão  informou  que  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade extrairá suas conclusões sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 92/2023,
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente audiência às 19:07
(dezenove  horas  e  sete  minutos).  Esta  Ata,  resumo  da  Ata  Eletrônica  em  áudio,
disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, foi
lavrada por mim, José Nilson Viana, Secretário da Comissão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, que após ser lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão
presentes. Ibitinga, em 14 de junho de 2023. ………………………………………………………………..
Presidente: Vereador Fernando Inácio _______________________________________
Vice-Presidente: Vereador Murilo Bueno _____________________________________
Secretário: Vereador José Nilson Viana_______________________________________
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